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AÊ. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crálito adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro.de 2023 no

valor de até R$ 420.4íd,412 (quatrocentos e vinte mil, quatrocentos e oitenta e quatro

reais e setenta e dois centavos) para suplementar o seguinte programa:

09.ooo - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0017-L-067 - Revitalização de Ruas, Passeios e Avenidas
3514 - 4490.51.00 - 000 - Obras e Instalações...,........... .Rg 220.494,72
3515 - 4490.51.00 - 1011 - Obras e Instalações.............., Rg 200.000,00
TOTAL..... Rg 420.48412

Art, 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superávit do Balqnço da fonte 000 - Recursos Livres:e o prwável

excesso de arrecadação da Fonte 1011 - Convênio Estadual SEIL No 70712022 - Ciclovia no

Bairro Renascer, conforme segue e de acordo com o previsto no aftigo 43, g Lo,'inciso I e II da

:.Lei Federal no 4320164:

Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Livres...,.... ..Rfi 220.484,72

. Excesso de arrecadaçãot
Fonte1011-ConvênioEstadualSEILNo10z2022-Ciclovia-BairroRenascer
TOTAL..... Rç 420.484,72

AÊ. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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